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EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001/2024 – COLEGIADO REGIONAL AO EDITAL Nº 001/2024 
 
  

A Presidente da Comissão Eleitoral designada pelo Ato de Designação nº 001/2024, no 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o previsto no Edital nº 001/2024, torna pública, para 

conhecimento dos interessados, a relação dos candidatos, com inscrições DEFERIDAS e INDEFERIDAS, 

que requereram inscrição para concorrer à candidatura de membros para compor o Colegiado Regional do 

Câmpus Universitário Sinop nos seguintes termos: 

 
Art. 1º Fica DEFERIDA a inscrição dos candidatos abaixo relacionados: 

 

Câmpus Colegiado Segmento 

Sinop 

Regional 

Representação docente Adriana Regina Redivo 

Representação docente Elias Antônio Morgan 

Representação docente Emivan Ferreira da Silva 

Representação docente Flavio Alessandro Crispim 

Representação docente Hélio Vieira Júnior 

Representação docente Juliana Freitag Schweikart 

Representação docente Paulo José Korbes 

Representação docente Vinicius Modolo Teixeira 

Representação docente Vlademir de Jesus Silva Oliveira 

Representação docente Wander Bosco Souza do Prado 

Representação PTES Ana Cristina Bianchini Vital 

Representação PTES Kerllin Carla Boeing 

Representação PTES Reginaldo Lopes Alencar 

Representação PTES Roseli Ribeiro Mamede 

Representação PTES Vanessa Fernandes da Silva 

Representação discente Arthur Land Oliveira 

Representação discente Jackeline Moutim de Souza 

Representação discente Lara Andra de Copini Neres 

 
Art. 2º Com a publicação do presente Edital, inicia-se o prazo de 2 (dois) dias úteis para 

que terceiros possam apresentar impugnação das inscrições deferidas, que poderá ser encaminhado no email 

da Comissão Eleitoral seoc.snp@unemat.br, conforme previsão do item 8.1.1 do Edital nº 001/2024.  

Parágrafo Único O prazo estipulado no caput encerra-se às 17h do dia 25/04/2024, 

respeitando-se o horário oficial do Estado de Mato Grosso.  

 
Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação,  

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Sinop–MT, 23 de abril de 2024 

 
 
 

Tales Nereu Bogoni 
Presidente da Comissão Eleitoral 
Ato de designação nº 001/2024 
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